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              Câmara Municipal de Tijucas do Sul
_________________________________________________________________________________________


Parecer n° 01/2022
Referente aos Projetos de Lei nº 01, 02, 03 de 18 de janeiro

 de 2022.


Assunto: Projetos de Leis º 01, 02, 03 de 18 de janeiro de 2022, que autorizam reposição salarial aos servidores efetivos da Administração Direta e Indireta (PL 01), aos servidores públicos do quadro do Magistério (PL 02) e dos membros do Conselho Tutelar (PL 03) do Município de Tijucas do Sul e dá outras providenciais.

 Da comissão de: Legislação, Justiça e Redação Final
I – RELATÓRIO
Nos termos do art. 52 do Regimento Interno da Câmara Municipal de Tijucas do Sul, “compete à Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final, manifestar-se em todas as proposições que tramitem na Casa, quanto aos aspectos constitucional, legal, regimental, gramatical e lógico”, desta forma, apresenta-se o presente parecer, considerando os Projetos de Leis supracitados, os quais buscam autorizar a reposição salarial aos servidores efetivos da Administração Direta e Indireta, dos servidores do Magistério Municipal, e dos membros do Conselho Tutelar, todos os integrantes do Poder Executivo municipal.

É o breve relato dos fatos.

II – FUNDAMENTAÇÃO
Inicialmente, destaca-se, que o presente parecer da Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final, cinge-se, à matéria jurídica envolvida, nos termos da sua competência legal, razão pela qual não se incursiona em discussões de ordem técnica, bem como em questões que envolvam juízo de mérito sobre o tema trazido a discussão, cuja análise é de responsabilidade exclusiva dos setores competentes.

Conforme previsto no artigo 37, inciso X da Constituição Federal, “a remuneração dos servidores públicos e o subsídio de que trata o art. 39, somente poderão ser fixados ou alterados por lei específica, observada a iniciativa privativa em cada caso, assegurada revisão geral anual sempre na mesma data e sem distinção de índices”.


Os Projetos de Lei apresentados, encontram-se em conformidade com a legalidade e constitucionalidade, conforme os artigos 29 e 30, inciso I da Constituição Federal, artigo 17 da Constituição Estadual e os artigos 8º, inciso I, e, art. 51, inciso III da Lei Municipal Orgânica.


Ademais, encontra-se respaldado legalmente na competência do Prefeito, eis que é este, quem “estabelecer a estrutura e organização da Administração Pública Municipal”, nos termos do artigo 65, inciso VIII da Lei Orgânica Municipal.


Aponta-se que a revisão geral anual, apenas implica na reposição do poder aquisitivo com a manutenção do valor da remuneração, ou seja, trata-se de simples atualização monetária dos valores percebidos.


Conforme ADI 3459/RS, “a revisão geral implica simples manutenção de equilíbrio da equação inicial, afastando-se a perda sofrida por agentes públicos e servidores em virtude da inflação”.


Os Projetos Leis apresentados, visam assegurar a revisão geral anual, estabelecendo autorização da reposição salarial aos servidores que integram o Poder Executivo do Município de Tijucas do Sul, para a data base Janeiro/2022, no percentual de 10,06% (dez vírgula zero seis por cento), que corresponde ao índice da inflação estimados pelo IPCA.

 
Nesse sentido, quanto a revisão geral anual, tem-se o entendimento doutrinário:

“Há duas espécies de aumento de vencimentos: uma genérica, provocada pela alteração do poder aquisitivo da moeda, a qual poderíamos denominar aumento impróprio, por se tratar, na verdade, de um reajuste destinado a manter o equilíbrio da situação financeira dos servidores públicos; e, outra, específica, geralmente feira à margem e lei que concede o aumento geral, abrangendo determinados cargos ou classes funcionais e representando realmente uma elevação de vencimentos, por se fazer em índices não proporcional ao decréscimo do poder aquisitivo.''(MEIRELLES, Hely Lopes. Direito Administrativo Brasileiro, SP: Malheiros Editores, 2002, p. 452).

A reposição salarial é um direito de todos os servidores públicos, garantido pela Constituição Federal, tendo como objetivo garantir que o servidor público continue comprando as mesmas coisas que no ano anterior, em face da corrosão da moeda por conta da inflação.

III – CONCLUSÃO
Considerando os fundamentes legais e constitucionais ora expostos, e debate do processo, esta comissão por unanimidade de seus membros, resolve exarar este parecer de forma FAVORÁVEL à tramitação e acolhimento dos Projetos de Lei nº 01, 02 e 03, de autoria do Poder Executivo. 
É o parecer.

Sala da Comissão da Câmara Municipal de Tijucas do Sul, Paraná.
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